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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA 0A CIDADE 

DECRETO N° 059/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.251 • 
de 15 de dezembro de 2017. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no 
valor de R$ 43.689,80 (quarenta e três mil seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta 
centavos), para atender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 32.100,00 
(trinta e dois mil e cem reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2017, da Fonte 107- Salário Educação, no valor de R$ 11.589,80 (onze mil, quinhentos 
e oitenta e nove reais e oitenta centavos), conforme indicado no Anexo II, 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2018. 

?IVO 
CELSO 6UIZ PQZZOBOM 

Pref ito Municipal 

Secretario Municipal de Administração 
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PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 059 DE 20/03/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
10.001 - COORDENAÇÃO 
GERAL -S M SP 

rUNCIONAC 	- 
PROGRAMÁTICA 

- ATIVIDADEIKOJETO/ 
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

15.452.0006.1180 
Aquisição e Instalação de 	 OBRAS 	E 
Poste para a Iluminação 4.4.90.51.00.00 INSTALAÇÕES 
Pública 

507 R$ 32.100,0C 

TOTAL GERAL R$ 32.100,00 

18. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 
18.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/ 
._. 

PROGRAMÁTICA OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	i 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

12.361.0015.2047 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 

3.3.90.32.00.00 PARA 
Manutenção do Ensino 	 DISTRIBUIÇÃO 
Fundamental 	 GRATUITA 

107 R$ 11589,8C 

TOTAL GERAL R$ 11.589,13à 

TOTAL GERAL ;13.'689,8( 
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PREFETJRA DA CSDADE 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 059 DE 20/03/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÕRGÃO: 

UNIDADE: 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS 
08002. - DIRETORIA DE OBRAS 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

15.451.0005.1034 Extensão de Redes de 
Iluminação Pública  

 

OBRAS 	E 
4.4.90.51.00.00 	 507 R$ 32.100,0 

INSTALAÇÕES 

TOTAL GERAL R$ 32.100,00 1 

   

     

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2017 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

t 	• 

ATIVO 
FINANCEIRO 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
N° Valor 

Fonte 

Salário Educação 	 285.371,85 	217.719,48 
107 	67.652,37 

Valor utilizado pelo Decreto n°054/2018 
	

107 
	

20.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°059/2018 	107 

	
11.589,80 

Saldo atual 	107 
	

36.062,57 
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